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Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislariva o incluso Projeto de Lei n' 036. que ALTERA A ALÍNEA *D" DO ARTIGO 9" DA
LEI MT-]NICIPAL N. 6.67612009, ALTERADA PELAS LEIS MUNICIPAIS 6.689/2009 E
8.00s/2016, QUE_DTSPOE SOBRE O ESTÁGIO DE ESTUDANTES EM ÓnCÃOS na
ADMINISTRAÇÀO PUBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

\IE\SAGE\I/307

Rio Grande, 09 de jagosto de 2018

Senhor Presidente

Justificamos o preseflte Pnrjeto de Lei por diversas razões:

l- Baixa oferta de mão de obra do profissional médico com esta formação para atuar nas

Unidades de Saúde da Família do município;

2 - pouca procura destes médicos para fazer o programa de Residência em Medicina de
Familia na ciCade. send, ,rue. muitos deles preferem ir para municípios que olbrecem uma
remurreraçà. rears atrat ii'l'-, .r-.:[usive na nossa região;

3 - melhora do valor arrecadado pelo município através do Piso de Atenção Básica
Variável, que paga quatro mil reais por equipe por mês com médicos do Programa Mais Medicos
para o Brasil e sete mil e cem reais mensais para equipes que tenham médicos do Programa de
Residência em Medicina de Família e Comunidade:

4 - o valor da bolsa do Residente paga pelo MEC é de três mil e cem reais. alem da
bolsa da Prefeitura que. atualmente. é de dois mil e quinhentos reais. acrescido de vale-transpone.
vaior este equivalente ao p{-'rcebido pelos médicos do Programa Mais Médicos. os quais recebem do
Ministério da Saúde uma bolsa de aproximadamente onze mil reais e

5 - o fim do abono de l0% para qualquer prova de residência caso o médico conclua a
residência em Medicina de Família.

Atualmente nove das trinta e seis equipes de Saúde da Família do município contam
com estes medicos apesar se serem previstas vinte e cinco vagas.

Com o fi:n Cos l.:ncficios acima expostos e a baixa remuneração e valorização do
Médico de Família concursaoo no :nr.micípio comparado a outras cidades do país, há uma grande
possibilidade de diminuição Je procura por este programa a parlii de 2018, o q,rs oode atrasar ai
mais o dificil processo oe expansão da estratégia Saúde da Família no municipio. que não
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contar apenas com o auxílio do Programa Mais Médicos, o qual atingiu o limite de l8 profissionais

p*u u óidad., e com a menor procum de profissionais médicos concursados para atuar como

Médicos de Família.

Des13 forma, solicitamo o aumento do valor percebido pelos médicos residentes dos

atuais dois mil e quiúentos reais para qualro mil reais, acrescido do vale transporte. podendo ser

incluido na Lei it.788/2008 de 25 de setembro de 2008, salientando que os mesmos são

imprescindíveis pzrra preservalmos as equipes do ESF, sob pena de perdermos o credenciamento e

repÍsses federais.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE R

Prefeito

À Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE
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PROJETO DE LEI N'036 DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

ALTERA,c, A,LÍxe.a *D'Do ARTIGo
9' DA LEI MUNICIPAL N. 6.67612009,
ÀLTERADA PELAS LEIS MUNICIPAIS
6.689t2009 E 8.005/2016, Que otspÕe
soBRE o nsrÁcro DE ESTUDANTES
E'u óncÃos DA ADMl:\,ttsrncÇÃo
púsrrca MUNICIPAL B oÁ ourRas
pnovrnÊNcras.

Art lo Fica alterado o valor da hora a ser pago aos estudantes do programa de

Residência em Medicina de Família e Comunidade, constante na alínea "d" do art. 9.'da Lei

Municipal n.' 6.67612009, com a seguinte redação:

..Art 9' (...)

d) R$ 20.00 (vinte reais), paÍa os estudantes do programa de Residência em

Mêdicina de Família e Comunidade devidamente cadastrados junto ao

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). nos

tennos Ja Portaria n.' 3.147 de 28 de dezembro de 2012 do Ministério da

Saúde e que façam parte das Equipes de Saúde da Família do município.

subordinados a um medico preceptor."

Art. 2" As
orçamentárias PróPrias.

despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Rio Grande,09 de agosto de 2018

ALEXANDRE DUARTE LI
Prefeito Mu

cc.:Todas as Secretat !as/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

R
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Designo pard exercer d íu o de Reldtor (o) dd motério o {d) Vereodor (a)

l\fico deferido, o pedído do Relqtor, o prozo do ort. 42, § 1", do Regimento tnterno.

( ) Não Requeido o prqzo do aÃ. 42, § 7" do Regimento lntemo-

na er<,nae,?t ae 0b aezo?

do Ce.nlssão

Dêliberou o Relato.:

( ) Envior ao @nsuttor luridicc.

l{) Nõo enviar ao Consuttor Jüridico;

Rio Gronde, )44" &

Relator

PAREcER ruRíDtco

( ) Em onexo

( ) O presente projeto otende os normos Constitucionois, JuÍídicos, Regimentdis e é odequodo

o Técnico Legislotiva.

Rio Gronde, de de 20

Consultor Juridico

DESPACHO

No condição de Relotor (o):

( ) Acolho o poreccr juridico por seús 1,.)ndomentos.

.. ( ) Deixo de dcolher ô porecer jundico.pelds tij;ões em sepcrado.

(Í'! O presente projeto otende os normos Constitucionais, Jt,rolicns, iiegimentqis e é odeqüodo

q Íécnico Legislativo. , - '

{ ) O prcsente pÍojeto não otende os àormos Constitucionois, Jurídicos, Regimentois e é
inodequado o Íécnicd Legislotivo.

nio'ersnae, Jl ae A
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. voto cada membro:

() Constitucionat
) Inccn-sdÍucional
) Antijuridico
) Antiregimental
) Inadeqnado a Técnica Irgistati

C

(
(
(
(
(

Vereadora Andiéâ Westphâl

§ Constitucional
) Inconstitucional
) Antij urídico
) Antiregimental
) Inadequaelo a Técrrica l,egisiltil'a

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Atrtiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislatir-a

Vice - P

Vereador EDSON LOPES

({] Constitrrcional
) Inconstitucional
).{ntiiurídico

) lnadequado écnica Legislativa

)
]le.nbro

Constitucionâl
Inconstitucional
Ântijurídico
.l.l rirqimental
Iuadequado a Tecnica

(
(
(
!
(

(
(
(
(

) Anti

Secretário

Vereador Jair Rizzo

( ) Consütucional
( ) Inconstitucional
( ) .{ntijuídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislaüva

Membro

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

(\
()
()
()
()

Sala das Comissões Técnicas. Cámara \lunicrpal. Rio Grande_ ?L*
Legislativa

de 2018

OY
Presidente

?

Yereadora nova- Castro 
__l

(
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FLAVIO VELEDA MACIET-

-]LAUDIO LUIS SILVA DF L!M/

] ..[I.]UÀN RAFAEL CERONI DA GR,Àçi'' V
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4 DENISE RODRIGUES MARQUES
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ROVAM SIM
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ES GONÇALVES DE

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCC
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l4 A. TA.IS MACHADO FAGUNDEí'

ANDRÊA DUTRA. IYESTPHAL
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irrl . JAIR RIZZO i:ERREIRA
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LUCIANO GON S

6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

\-aEDSON GOMES LOPES7
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21 JOSE ANTONIO SILVA
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PROJETO DE LEI

Art. 1' Fica alterado o valor da hora a ser pago aos estudantes do programa de

Residência em Medicina de Família e Comunidade, constante na alínea "d" do art. 9.o da Lei

Municipal r." 6.67 612009, com a seguinte redação:

"Art. 9' (...)

d) R$ 20.00 (r'inte reais). para os estudantes do programa de Residência em

Medicina de Família e Comunidade devidamente cadastrados junto ao

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES)' nos

temrôs da Portaria n.o 3.147 de 28 de dezembro de 2012 do Ministério da

Saúde e que façam paÍe das Equipes de Saúde da Familia do municipio.
subordinados a um médico pÍeceptor."

Art. 2' As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próPrias.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

DOE
grande.rs
ORGAOS, DO E SANGUE: SALVE VIDAS!

Rua GeneraMtorino, 441 ' ov.br site: www.camarae-mail: cmrg@camarario

00 - Rio Grande ' Rs
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuanE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ALTERA A ALÍNEA "D'DO ARTIGO
9" DA LEI MUNICIPAL N. 6.67612009,
ALTERADA PELAS LEIS MUNICIPAIS
6.689/2009 E 8.00s/2016, QUE DISPOE
SOBRE O ESTÁGIO DE ESTUDANTES
EM ÓRGÃOS DA ADMINISTRÂÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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Estado do Rio Grande do Sul

Oficio n'0570/18
Proc.244412018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito MuniciPal
Nesta

Senhor Prefeito,

hoje.

Atenciosamente,

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 29 de agosto de 201 8

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a Vossa

Excelência, o Projeto de Lei nô 36 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado na data de

('a, ./ t{-o'P
Ver. Flár'io Veleda Maciél

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: altera a alínea.,D" do artigo 9o da Lei Municipal n'6.67612009, alterada

Municipais 6.68912009 e 8.005/2016, que dispõe sobre o estágio de estudantes em

Adminiitração Pública Municipal e dá outras providências'

pelas Leis
Orgãos da

Rua General Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio GÍande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: wwwcamarariogrande.rs.gov'br
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LEI NO 8.255, DE 30 DE .A,GOSTO DE 20I8.

ALTERA A ALINEA "D" DO ARTIGO
9'DA LEI MUNICIPAL N. 6.67612009,
ALTERADA PELAS LEIS
MUNICIPAIS 6-689t2009 E 8.005/2016,
que olsrôe soBRE o esrÁclo oe
ESTUDANTES EM óncÃos DA
eolttr-tsrR-lÇÃo p['el-lcn
MUNICIPAL E DA OUTRAS
pRoltnÊxcns.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 5l , III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1" Fica alteÉdo o valor da hora a ser pago aos estudantes do programa de
Residência em Medicina de Família e Comunidade, constante na alínea "d" do art. 9.o da Lei
Municipal n." 6.67612009, com a segünte redação:

'Art 9" (...)

d) R$ 20,00 (vinte reais), para os estudantes do programa de Residência em
Medicina de Família e Comunidade devidamente cadastrados junto ao
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). nos
termos da Portaria n.o 3.147 de 28 de dezembro de 2012 do Ministério da
Saúde e que façam parte das Equipes de Saúde da Família do município.
subordinados a um médico preceptor."

Arl 2o As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamenuírias próprias.

Art 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. 30 de agosto de 201 8.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Mun

cc. : SMF/SMGA/SMS/CSCI/PJ/CMRG/Pu bticacão
{1
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